
 

                                          MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Página 1 de 4

OFÍCIO/SJMRI Nº 0139/2023                                                                        Em 11 de maio de 2023

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 4.742.974,74 (quatro milhões, setecentos e quarenta e dois mil, novecentos e 
setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), e dá outras providências.

Este Projeto de Lei visa A reforçar dotação do Fundo Municipal de Trânsito 
(FUMTRAN) para a contratação de empresa especializada em execução de obras e serviços de 
engrenharia para conservação, manutenção de estradas vicinais, vias arteriais e coletoras 
cadastradas no Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara, exceto 
a vicinal ARA-080. 

Tal solicitação se justifica, tendo em vista que os serviços de conservação, 
manutenção das estudas vicinais (trechos de responsabilidade do município de Araraquara), 
bem como também as vias públicas em perímetros urbanos, principalmente vias arteriais, 
obrigatoriamente deverá ser prestado pelo Poder Público Municipal de forma contínua e 
ininterrupta, sendo necessária a contratação de empresa especializada para as devidas 
atividades de manutenção e conservação, uma vez que o Município não dispõe de 
equipamentos, materiais e mão-de-obra para realização dos mesmos.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 4.742.974,74 
(quatro milhões, setecentos e quarenta e 
dois mil, novecentos e setenta e quatro reais 
e setenta e quatro centavos), para abrir 
dotação orçamentária destinada à 
contratação de empresa especializada em 
execução de obras e serviços de engenharia 
para conservação, manutenção de estradas 
vicinais, vias arteriais e coletoras 
cadastradas no Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Ambiental de 
Araraquara, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 4.742.974,74 (quatro milhões, setecentos e quarenta e dois mil, novecentos 
e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), para abrir dotação orçamentária 
destinada à contratação de empresa especializada em execução de obras e serviços de 
engenharia para conservação, manutenção de estradas vicinais, vias arteriais e coletoras 
cadastradas no Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara, 
conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA
02.36.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
26.782.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
26.782.0093.2 Atividade
26.782.0093.2.368 SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA CONSERVAÇÃO, 

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, VIAS 
ARTERIAIS E COLETORAS

 R$   4.742.974,74 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   4.742.974,74 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa – Vinculados

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial dotações no valor de R$ 4.742.974,74 (quatro 
milhões, setecentos e quarenta e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e 
quatro centavos) conforme abaixo especificado:

02 PODER EXECUTIVO
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02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO
15.451.0048.1 Projeto
15.451.0048.1.165 CONVÊNIO MIN. DO DESENV. REGIONAL 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO EM DIVERSAS 
VIAS 912514/2021

 R$      866.279,76 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      693.063,91 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      173.215,85 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
17 SANEAMENTO
17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.0047 DRENAGEM URBANA
17.512.0047.1 Projeto
17.512.0047.1.243 CONVÊNIO ESTADUAL-CMIL001/630/2023-

CONST.GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS-
RIB.CRUZES/AV.PE.F.S.COLTURATO

 R$      254.328,78 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      254.328,78 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA
02.36.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
15.451.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
15.451.0093.1 Projeto
15.451.0093.1.251 RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  R$   3.622.366,20 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   3.622.366,20 
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 11 de maio de 2023.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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